
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI

SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA

DEPARTAMENTO DE JUVENTUDE

Rod. Eng. Renê Benedito da Silva, 279 – COHAB Setor D – Itapevi – SP. CEP: 06655-240.

Tel.: (011) 4450-670. Email: coordjuventude@itapevi.sp.gov.br

Memorando no  016/2026.
Itapevi, 21 de janeiro de 2026..

A Secretaria Municipal de Governo.
Ilmo. Sr. Jonatas Felipe Francisco.
Secretário Municipal.
Assunto: Resposta ao Requerimentos Nº 1247/2025.

Prezado Secretário,

Em resposta ao Requerimento Nº 1247/2025, Processo Digital nº PMI 088428/2025 do nobre 
Vereador Presidente, Exmo. Sr. Rafael Alan de Moraes Romeiro – PODEMOS, informamos que a 
Secretaria de Direitos Humanos e Cidadania, através do Departamento da Juventude, já tem realizado a 
nomeação do Conselho Municipal da Juventude, bem como já promoveu reuniões de trabalhos e destaca 
atividades como o Dia da Juventude, ação com palestras e rodas de conversas, trazendo pessoas renomadas 
no mundo corporativo para um bate papo e troca de experiências para os jovens, a participação no Fórum 
Regional da Juventude, ocorrida na Região Metropolitana de São Paulo, com participação e destaque do 
Conselho Municipal de Juventude.

Ainda vale lembrar, que a juventude de Itapevi, realizou a Conferência Municipal da Juventude, 
participou da Conferência Estadual da Juventude, que ocorreu no município de Olímpia e de maneira histórica, 
dois jovens itapevienses foram eleitos para a Conferência Nacional de Juventude que ocorreu em Brasília-DF. 

Vale destacar que já implantamos o Fundo Municipal da Juventude, com a abertura de CNPJ e conta 
bancária especifica, na qual permite a destinação e captação de recursos para o Fundo e que possibilita a 
viabilização de projetos.  

No mais, aproveito o ensejo, e renovo protestos de elevada estima e distintas considerações,

Atenciosamente,

____________________________

Rogério Moreira dos Santos 

Secretário Municipal de Direitos Humanos e Cidadania.
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Assinaturas do documento

"Memo D.H. 016.2026 - Req. N° 1247.2025 - Vereador
Rafael Alan - CMJ"

Esta página foi gerada automaticamente pelo sistema para detalhamento das assinaturas e
não é contabilizada na numeração de páginas de processo.

Código para verificação: JPI8ZQSL

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ROGÉRIO MOREIRA DOS SANTOS (CPF: ***.727.948-**) em 21/01/2026 às 16:39:51 (GMT-03:00)
Emitido por: "SolarBPM", emitido em 16/07/2025 - 11:42:13 e válido até 16/07/2028 - 11:42:13.

(Assinatura do Sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link

https://itapevidigital.itapevi.sp.gov.br/atendimento/conferenciaDocumentos e informe o processo PMI 088428/2025 e
o código JPI8ZQSL ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.

https://itapevidigital.itapevi.sp.gov.br/atendimento/conferenciaDocumentos?cdConferencia=PMI-88428-2025-1-88428-JPI8ZQSL-I


 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI

SECRETARIA DE GOVERNO
Rua Agostinho Ferreira Campos, 675 | Vila Nova Itapevi | Itapevi | São Paulo | CEP: 06693-120

Tel.: (11) 4143-7600| sec.governo@itapevi.sp.gov.br

Itapevi,23 de janeiro de 2026.

Ofício S.G. N° 529/2026.

Assunto: Resposta do requerimento 1247/2025- Vereador Rafael 
Alan de Moraes Romeiro

Exmo. Sr. Vereador e Presidente;

Sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa 
Excelência cópia da resposta da Secretaria Municipal de Direitos 
Humanos e Cidadania, em atenção ao documento supracitado 
recebido nessa Secretaria de Governo.

Ao ensejo, renovo protestos de elevada 
estima e consideração.

Atenciosamente,

Jonatas Felipe Francisco
Secretário de Governo

À Sua Excelência, o Senhor
Rafael Alan de Moraes Romeiro
DD. Presidente da Câmara Municipal de Itapevi.
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Assinaturas do documento

"Ofício 529 de 2026 - Ver. Rafael Alan"

Esta página foi gerada automaticamente pelo sistema para detalhamento das assinaturas e
não é contabilizada na numeração de páginas de processo.

Código para verificação: DFL3EYOA

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JONATAS FELIPE FRANCISCO (CPF: ***.332.978-**) em 26/01/2026 às 14:58:25 (GMT-03:00)
Emitido por: "SolarBPM", emitido em 17/07/2025 - 14:57:33 e válido até 17/07/2028 - 14:57:33.

(Assinatura do Sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link

https://itapevidigital.itapevi.sp.gov.br/atendimento/conferenciaDocumentos e informe o processo PMI 088428/2025 e
o código DFL3EYOA ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.

https://itapevidigital.itapevi.sp.gov.br/atendimento/conferenciaDocumentos?cdConferencia=PMI-88428-2025-1-88428-DFL3EYOA-I

